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ÁreaPúblicaMunicipal Área 62,61m²
Frente para a Rua 27 ........................................................................................................................................ 18,430m
Fundo confrontando com oLote 24/47/49/51/17-53.......................................................................................... 23,31m
Lado esquerdo confrontando comoLote 15........................................................................................................... 3,00m
Pela linha de chanfrado...........................................................................................................................................5,73m

Art. 2°EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETEDOPREFEITODEGOIÂNIA, aos 27 dias domês de junho de 2005.

IRISREZENDE
Prefeito deGoiânia

FLÁVIOPEIXOTODASILVEIRA
Secretário doGovernoMunicipal

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETON° 2177,
DE 27 DE JUNHO DE 2005.

OPREFEITODEGOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo emvista o disposto no art. 17, da Lei n°
4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares n.°s 015, de 30 de dezembro de 1992, e 031, de 29 de
dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.628.067-2/2005, de interesse deFABIANO
DIVINOBARBOSAGOMIDES,

DECRETA:

Art. 1°Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 20 e 21, situados àAvenida FonteNova, Quadra
16, SetorAlto doVale, nestaCapital, passando a constituir oLote 20/21, comas seguintes características e confrontações:

Lote 20/21 Área 720,00m²
Frente para aAvenida FonteNova........................................................................................................................24,00m
Fundo dividindo comos lotes 16 e 17...................................................................................................................24,00m
Lado direito dividindo comoLote 22...................................................................................................................30,00m
Lado esquerdo dividindo comoLote 19...............................................................................................................30,00m

Art. 2°EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETEDOPREFEITODEGOIÂNIA, aos 27 dias domês de junho de 2005.

IRISREZENDE
Prefeito deGoiânia

FLÁVIOPEIXOTODASILVEIRA
Secretário doGovernoMunicipal

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETON° 2178,
DE 27 DE JUNHO DE 2005.

OPREFEITODEGOIÂNIA,no uso de suas atribuições legais e tendo emvista o disposto no art. 17, daLei n.°
4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares n.°s 015, de 30 de dezembro de 1992, e 031, de 29 de
dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.558.075-3/2004, de interesse de IGREJA
EVANGÉLICAASSEMBLÉIADEDEUS - FAMA,


